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Projeto de Lei
 
Institui o Dia do Auditor Fiscal da Receita Estadual,

no Estado de São Paulo. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 
 
 
 
Artigo 1º - Fica instituído o Dia do Auditor Fiscal da Receita Estadual, que será comemorado no dia 21 de
setembro. 
 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Lei 14.589, de 10 de
outubro de 2011.
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente proposição tem por finalidade adequar o nome do cargo à nova nomenclatura da carreira,
tendo em vista que a Lei Complementar Estadual nº 1.361, de 21 de outubro de 2021, alterou o nome do
cargo de Agente Fiscal de Rendas do Estado de São Paulo para Auditor Fiscal da Receita Estadual. 
 
 
 
 

Carlão Pignatari - PSDB
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